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CONSIDERANDO a responsabilidade das instituições pela promoção da saúde e prevenção de riscos e doenças de seus
membros e servidores e, para tanto, a necessidade de se estabelecer princípios e diretrizes para nortear a atuação dos órgãos do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO a necessidade de se conscientizar magistrados e servidores acerca da responsabilidade individual e
coletiva para com a saúde e manutenção de ambientes, processos e condições de trabalho saudáveis;

CONSIDERANDOo art. 230 da Lei no 8.112/90, que trata da assistência à saúde do servidor, ativo ou inativo;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Conselho Nacional de Justiça na Comissão no0002694-78.2014.2.00.0000,

aprovada na 74a Sessão Virtual, realizada em 2 de outubro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1o A Resolução CNJ no 207, de 15 de outubro de 2015, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 7o-A A realização de exames médicos periódicos tem como

objetivo, prioritariamente, a preservação da saúde dos membros do Poder Judiciário e seus servidores, ativos
e inativos, também em função dos riscos existentes no ambiente de trabalho e de doenças ocupacionais ou
profissionais.

§ 1o Os membros e servidores do Poder Judiciário em atividade serão submetidos a exames médicos periódicos,
conforme programação adotada pelo órgão.

§ 2o É lícita a recusa na realização dos exames de que trata o § 1o, devendo ser consignada formalmente pelo
convocado ou reduzida a termo pelo órgão ou entidade, não se aplicando a obrigatoriedade aos inativos.

§ 3o Os inativos, caso requeiram, poderão ser submetidos a exames médicos, nos mesmos moldes dos exames
periódicos de saúde, conforme regulamentação de cada órgão.

§ 4o As despesas decorrentes deste artigo serão custeadas com os recursos destinados à assistência médica
e odontológica aos membros do Poder Judiciário e seus servidores, nos limites das dotações orçamentárias
consignadas.

§ 5o Os exames serão realizados conforme regulamento próprio, custeados integralmente pelo tribunal e
poderão ser ressarcidos diretamente ao membro do Poder Judiciário e ao servidor, caso o órgão não forneça
o serviço.” (NR)

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MinistroLUIZ FUX

RESOLUÇÃO No  341, DE7 DE OUTUBRO DE 2020.

Determina aos tribunais brasileiros a disponibilização de salas para depoimentos
em audiências por sistema de videoconferência, a fim de evitar o contágio pela
Covid-19.



Edição nº 328/2020 Brasília - DF, disponibilização quinta-feira, 8 de outubro de 2020

6

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO que cabe ao Conselho Nacional de Justiça a fiscalização e a normatização do Poder Judiciário e dos atos

praticados por seus órgãos (artigo 103-B, § 4o, I, da CF);

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou, em 30 de janeiro de 2020, que o surto da doença
causada pelo novo Coronavírus (Covid-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional, posteriormente caracterizada
como pandemia, em 11 de março de 2020;

CONSIDERANDO a Lei no 13.979/2020, que dispõe sobre medidas para enfrentamento da situação de emergência em saúde
pública de importância internacional decorrente do novo Coronavírus, bem como a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância

Nacional – ESPIN, veiculada pela Portaria GM/MS no 188/2020;

CONSIDERANDO os princípios da celeridade e efetividade processual, previstos no art. 5o, inciso LXXVIII, da Constituição
da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO a natureza essencial da atividade jurisdicional e a necessidade de se assegurarem condições para sua
continuidade, compatibilizando-a com a preservação da saúde de magistrados, agentes públicos, advogados e usuários em geral;

CONSIDERANDO a necessidade de se uniformizar, nacionalmente, o funcionamento do Poder Judiciário em face desse
quadro excepcional e emergencial;

CONSIDERANDO a existência de recursos tecnológicos suficientes a viabilizar a realização de atos processuais, reuniões,
audiências e demais atividades por meio eletrônico;

CONSIDERANDO que a Resolução CNJ no 314/2020 estabelece que audiências por meio de videoconferência devem
considerar as dificuldades de intimação de partes e testemunhas, realizando-se esses atos somente quando for possível a participação, vedada
a atribuição de responsabilidade aos advogados e procuradores em providenciarem o comparecimento de partes e testemunhas a qualquer

localidade fora de prédios oficiais do Poder Judiciário para participação em atos virtuais (art. 6o, § 3o).

CONSIDERANDO a decisão plenária tomada no julgamento do Ato Normativo no 8090- 26.2020.2.00.0000, na 319ª Sessão
Ordinária, realizada em 6 de outubro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1o Os tribunais deverão disponibilizar salas para a realização de atos processuais, especialmente depoimentos de
partes, testemunhas e outros colaboradores da justiça por sistema de videoconferência em todos os fóruns, garantindo a adequação dos meios

tecnológicos aptos a dar efetividade ao disposto no art. 7o do Código de Processo Civil.

§ 1o Enquanto se fizerem necessárias medidas sanitárias para evitar o contágio pela Covid-19, a unidade judiciária deverá
zelar pela observância das orientações dos órgãos de saúde, especialmente o distanciamento mínimo de 1,5m (um metro e cinquenta centímetros)
entre os presentes e a desinfecção de equipamentos após a utilização.

§ 2o Deverão ser designados servidores para acompanhar a videoconferência na sede da unidade judiciária, que serão
responsáveis pela verificação da regularidade do ato, pela identificação e garantia da incomunicabilidade entre as testemunhas, quando for o
caso, dentre outras medidas necessárias para realização válida do ato.

§ 3o As salas para colheita da prova oral por meio de videoconferência deverão, preferencialmente, estar localizadas nos
andares térreos, de modo a facilitar a acessibilidade e a evitar o fluxo de pessoas nos elevadores e demais andares dos fóruns.

Art. 2o A secretaria do juízo ou do tribunal deverá especificar nas intimações o endereço físico e a localização da sala prevista

no art. 1o para aqueles que forem prestar depoimentos.
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Parágrafo único. Os magistrados, advogados, representantes do Ministério Público e da Defensoria Pública, bem como as
partes e demais participantes da audiência que não forem prestar depoimentos, poderão participar da audiência por meio do link disponibilizado
para o ato por meio de videoconferência.

Art. 3o Os tribunais deverão observar as disposições previstas neste ato normativo nas audiências que vierem a ser
designadas, ressalvadas as situações excepcionais que justifiquem a necessidade de dilação do prazo para adequação das instalações físicas.

Parágrafo único. Os pedidos de dilação de prazo previstos no caput deverão ser encaminhados de forma fundamentada a
esse Conselho Nacional para análise e deliberação em procedimento específico.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro LUIZ FUX

Secretaria Geral

Secretaria Processual

PJE

INTIMAÇÃO

N. 0006770-38.2020.2.00.0000 - ATO NORMATIVO - A: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho Nacional de Justiça Autos: ATO NORMATIVO -
0006770-38.2020.2.00.0000 Requerente: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ Requerido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ
ATO NORMATIVO. RESOLUÇÃO. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR. PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE MANDADOS REFERENTES
ÀS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIAS POR OFICIAIS DE JUSTIÇA. FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS PROCESSUAIS ÀS
VÍTIMAS. ATO APROVADO. ACÓRDÃO O Conselho decidiu, por unanimidade: I - incluir em pauta o presente procedimento, nos termos do
§ 1º do artigo 120 do Regimento Interno; II - aprovar a resolução, nos termos do voto da Relatora. Ausente, justificadamente, a Conselheira
Candice L. Galvão Jobim. Ausente, em razão da vacância do cargo, o Corregedor Nacional de Justiça. Presidiu o julgamento o Ministro Luiz Fux.
Plenário, 6 de outubro de 2020. Presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores Conselheiros Luiz Fux, Emmanoel Pereira, Luiz Fernando
Tomasi Keppen, Rubens Canuto, Tânia Regina Silva Reckziegel, Mário Guerreiro, Flávia Pessoa, Maria Cristiana Ziouva, Ivana Farina Navarrete
Pena, Marcos Vinícius Jardim Rodrigues, André Godinho, Maria Tereza Uille Gomes e Henrique Ávila. Conselho Nacional de Justiça Autos:
ATO NORMATIVO - 0006770-38.2020.2.00.0000 Requerente: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ Requerido: CONSELHO NACIONAL
DE JUSTIÇA - CNJ RELATÓRIO Trata-se de procedimento de Ato Normativo instaurado de ofício para regulamentar no âmbito do Poder
Judiciário o prazo de cumprimento, por oficiais de justiça, dos mandados referentes às medidas protetivas de urgência, bem como sobre a forma
de comunicação à vítima dos atos processuais relativos ao agressor. É o relatório. Conselho Nacional de Justiça Autos: ATO NORMATIVO -
0006770-38.2020.2.00.0000 Requerente: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ Requerido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ
VOTO Trata-se de procedimento de Ato Normativo instaurado de ofício para regulamentar no âmbito do Poder Judiciário o prazo de cumprimento,
por oficiais de justiça, dos mandados referentes as medidas protetivas de urgência, bem como sobre a forma de comunicação à vítima dos atos
processuais relativos ao agressor. A Lei Maria da Penha (Lei 11.340/2006) foi editada com o objetivo de prevenir e reprimir a violência doméstica
contra as mulheres e lhes garantir a devida assistência e proteção. Tem como fundamento o § 8º do art. 226 da Constituição Federal, a Convenção
sobre Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres e a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a
Violência contra a Mulher. No artigo 12, inciso II e no artigo 12-C, § 1º, a Lei 11.340/2006 estabelece prazo para que a autoridade policial remeta
os autos ao juiz, que será de 48 ou 24 horas, a depender do risco atual e iminente. O artigo 18, por sua vez, define o prazo de 48 horas para
que o magistrado decida sobre a concessão da medida protetiva de urgência. Tais normas asseguram uma prestação jurisdicional mais célere e
efetiva, de forma a garantir que o bem jurídico tutelado seja adequadamente protegido. Todavia, além da lei ser silente em relação a definição de
prazo para cumprimento do mandado judicial, alguns Tribunais sequer padronizaram tal prática internamente, o que acaba tornando ineficiente
a proteção dos direitos fundamentais das mulheres nas relações domésticas e familiares, na medida que os mandados demoram muito tempo
para serem cumpridos. Diante desse contexto e considerando a competência desse Conselho Nacional de Justiça na coordenação e execução
de políticas voltadas às mulheres, tal como definido na Resolução CNJ n. 254/2018, foi proposta a presente Resolução no sentido de que o
cumprimento dos mandados judiciais referente as medidas relacionadas à Lei 11.340/2006 sejam classificadas como urgentes e cumpridas em
até 48 horas. Por outro lado, diante da necessidade da célere comunicação às vítimas dos atos processuais, em especial quanto a ciência do
ingresso e da saída do agressor da prisão, foi incluída a possibilidade de comunicação por meio de telefone fixo, celular, e-mail ou whatsapp, com
a anuência expressa da vítima da forma de notificação. Ante o exposto, submeto ao Egrégio Plenário a presente proposta de Resolução para
análise, nos exatos termos da minuta de ato normativo em anexo, e voto por sua aprovação. Conselheira Maria Cristiana Simões Amorim Ziouva
RESOLUÇÃO nº Dispõe sobre o prazo para cumprimento, por oficiais de justiça, de mandados referentes a medidas protetivas de urgência, bem
como sobre a forma de comunicação à vítima dos atos processuais relativos ao agressor, especialmente dos pertinentes ao ingresso e à saída
da prisão (art. 21 da Lei nº 11.340/2006). O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e
regimentais, CONSIDERANDO que é dever do Estado criar mecanismos para coibir a violência doméstica (art. 226, § 8º, CF); CONSIDERANDO
a necessidade de se desenvolverem políticas públicas que "visem garantir os direitos humanos das mulheres no âmbito das relações domésticas
e familiares no sentido de resguardá-las de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão" (art. 3º, § 1º,
Lei nº 11.340/06); CONSIDERANDO que a Recomendação Geral nº 35 do Comitê para Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra
a Mulher (CEDAW) orienta os Estados Partes a implementarem mecanismos de proteção apropriados e acessíveis para prevenir a violência
futura ou em potencial, "que compreendem ampla gama de medidas efetivas e, quando apropriado, a emissão e o monitoramento de ordens de
expulsão, proteção, restrição ou emergência contra supostos agressores, incluindo sanções adequadas por descumprimento" (item 31, alínea
"a.ii"); CONSIDERANDO que a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher ("Convenção de Belém do
Pará"), promulgada pelo Decreto nº 1.973, de 1º de agosto de 1996, determina que Estados Partes devem empenhar-se em "agir com o devido
zelo para prevenir, investigar e punir a violência contra mulher", bem como adotar as medidas administrativas e jurídicas necessárias para impedir


